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	SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS
CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA



Comunicado CVS 22 de 30/01/2006.

A Diretora Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da Coordenadoria de Controle de Doenças, da Secretaria de Estado de Saúde, tendo em vista decreto nº 44.954 de 6 de junho de 2000 e a Portaria CVS 16 de 24 de Outubro de 2003 , comunica às equipes de vigilância sanitária que deverão ser aplicados os valores das TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS de acordo com a Lei Estadual 7645/91, Lei Estadual 9250/95 e Comunicado CAT 58, de 27 de Dezembro de 2005 - D.O.E. , 28.12.2005; (que determina o valor da UFESP, Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, para o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2006, em R$ 13,93 ), conforme tabela de compatibilização CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas anexa:  

Tabela de Compatibilização CNAE / Taxas/2006 

	Código
	Descrição
	Taxa

	
	
	Código
	Valor

	
	17- Comércio Atacadista de Medicamentos 
	
	

	5145-4/01
	Comércio atacadista de produtos farmacêuticos de uso humano
	9.1.10 com fracionamento 

9.1.16 sem fracionamento 
	R$ 612,92

R$ 459,69 

	
	18- Comércio Atacadista de Produtos Farmacêuticos de Uso Veterinário – Distribuidora / Importadora
	
	

	5145-4/02
	Comércio Atacadista de Produtos Farmacêuticos de uso Veterinário


	9.1.10 com fracionamento 

9.1.16 sem fracionamento 
	R$ 612,92

R$ 459,69 

	
	21- Comércio Varejista de Medicamentos
	
	

	5241-8/01
	Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
	9.1.19 para drogarias


9.1.15 para posto de medicamento e ervanaria
	R$ 612,92

R$ 459,69



	5241-8/02
	Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
	9.1.19 para drogarias
	R$ 612,92

	5241-8/03
	Comércio varejista de produtos farmacêuticos  com manipulação de fórmulas
	9.1.18 
	R$ 766,15

	5241-8/06
	Comércio varejista de medicamentos veterinários
	9.1.19
	R$ 612,92

	9309-2/99
	Outras atividades de serviços pessoais, não especificadas anteriormente
	9.2.7.2
	R$ 306,46

	
	Rubrica de livros
	até 100 (cem) folhas

de 101 (cento e uma) a 200 (duzentas) folhas

acima de 200 (duzentas) folhas

 
	R$ 45,97

R$ 68,95

R$ 84,28

	
	Termos de responsabilidade técnica
	
	R$ 76,62

	
	Visto em notas fiscais de produtos sujeitos ao controle especial:
	a) até 5 (cinco) notas

b) por nota que acrescer

	R$ 30,65

R$ 0,31



	
	Cadastramento dos estabelecimentos que utilizam produtos de controle especial, bem como os de insumos químicos
	
	R$ 76,62


* - Para  o código CNAE  5529-8/00 as taxas serão definidas pelo Legislativo/ Executivo Municipal, conforme artigo 4º § 6º da Portaria CVS 16 de 24 de outubro de 2003. 


Observações: 

As empresas de pequeno porte e as microempresas estão isentas das taxas conforme legislação vigente

A segunda via do alvará corresponderá a 1/3 do valor fixado.

**  Aqui estão contempladas as tabelas de Distribuidores de matérias-primas e farmácias. O texto completo deste Comunicado encontra-se no site www.cvs.saude.sp.gov.br 

